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PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
JUSTIÇA E REDAÇÃO

             PROJETO DE LEI Nº 57/2021
EXIGE DAS EMPRESAS E PRESTADORA DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL MELHORIAS NA COBERTURA DO SINAL EM TODOS OS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.
Autoria: Vereador Antonio Carlos Rodrigues de Souza.


RELATÓRIO:
             A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa de vereador, e visa exigir que as empresas de telefonia móvel mantenham cobertura de sinal de qualidade.
 
 	Não foram apresentadas emendas.


MÉRITO TÉCNICO:
	
	Com todo respeito ao parecer da Procuradoria Jurídica, essa comissão entende que não há invasão de competência, uma vez que se pretende na propositura é que o serviço prestado seja de qualidade, melhor dizendo, que se atenda as regras da lei do consumidor.

	O projeto não está inovando, criando novas regras ou regulamentando lei de  telecomunicações, portanto não está ferindo os artigos 21 e 22 da Constituição Federal, motivo pelo qual entendemos, com a devida vênia, que a propositura é legal e constitucional.

	Quanto às normas da técnica legislativa e de legística, a proposição está correta.
CONCLUSÃO:
		Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição.
Louveira, 19 de outubro de 2021.
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